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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES.. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 497, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 1986 

Concede aos advogados das •empresas em 
que o Estado detenha o controle acionário 
a participação nos honorários advocatícios 

Retificação 

Artigo 1. ° — na 1.a l i nha 
onde se lê : 
os advogados das empresas 
leia-se: 

' Os advogados das empresas 

LEI COMPLEMENTAR N.° 504, 

DE 15 DE JANEIRO DE 1987 

Aumenta o valor da Gratificação de Incen
tivo aos Cirurgiões-Dentistas 

Retificação 

Artigo 1. ° — na 7 . a l i nha 
onde se lê : 
" A r t i g o 9 . ° — O valor da Gra t i f icação de classes 

de Ci rurg iões -Dent i s tas , " 
leia-se: 
" A r t i g o 9-° — O valor da Gra t i f icação de classes 

de C i r u r g i ã o - D e n t i s t a , " 

LEI COMPLEMENTAR N.° 506, 

DE 27 DE JANEIRO DE 1987 

Concede Gratificação por Trabalho Notur
no aos funcionários e servidores da Admi
nistração Centralizada e das Autarquias do 
Estado e dá outras providências 

Retificação 

Art igo 3 . ° — 
§ 2 . ° 
3 . N a 6 " l i n h a 
onde se lê : 

C i r u r g i ã o - D e n t i s t a (C i ru rg i ão bucomaxilofacial) 
leia-se: 

C i r u r g i ã o - D e n t i s t a (C i ru rg ião Buco-Maxi lo -
Facial) 

LEIS 
LEI N.° 5.597, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Estabelece normas e diretrizes para o zo-
neamento industrial no Estado de São 
Paulo e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Ar t igo 1. ° — N o â m b i t o do Estado de São Paulo , exceto 

na Região Metropol i tana da Grande São Paulo, as zonas desti
nadas à insta lação de i n d ú s t r i a s serão definidas e m esquema 
de zoneamento urbano, estabelecido em lei m u n i c i p a l , que 
compatibi l ize as atividades industriais com a p r o t e ç ã o am
biental, observadas as disposições desta le i :" 

§ 1.0 — A s zonas de que trata este artigo serão classifica
das nas seguintes categorias: 

1 —.zonas de uso estritamente industr ial do t ipo I (ZEI-
I) ; 

2 — zonas de uso estritamente industr ia l do t ipo II (ZEI-
II) ; 

3 — zonas de uso predominantemente industr ial do t ipo 
I (ZUPI-I ) ; 

4 — zonas de uso predominantemente industr ial do t ipo 
II (ZUPI-II); 

5 — zonas de uso diversificado do t ipo I ( Z U D - I ) ; 
6 — zonas de uso diversificado do t ipo II ( Z U D - I I ) . 

A g e n d a d o G o v e r n a d o r 
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Coordenador de Imprensa. 
Assessor Especial. 
Cerimônia de assinatura de convénio entre o Ministério 
da Previdência e Assistência Social e o Governo de São 
Paulo — Palácio dos Bandeirantes. 
Almoço com o Ministro da Previdência e Assistência So
cial. 
Despachos Administrativos. 
Docentes da Escola Paulista de Medicina. 
Superintendente do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica — DAEE. 
Diretor-Presidente da Companhia de Tecnologia de Sa
neamento Ambiental—CETESB. 
Secretário de Economia e Planejamento. 

§ 2." — N ã o será permi t ida a ins ta lação de indús t r i a s em 
zonas definidas e classificadas nos termos desta l e i , se n ã o 
houver o respaldo da lei m u n i c i p a l correspondente, criando as 
referidas zonas, tendo em vista o interesse local . 

§ 3 . ° — A s zonas industriais criadas pelos Mun ic íp io s de
verão atender aos cr i tér ios estabelecidos nesta l e i . 

Ar t igo 2 . ° — A s zonas de uso estritamente industr ial 
destinam-se, sem p r e j u í z o da ins ta lação de estabelecimentos 
industriais de menor potencial po lu idor , à local ização daque
les cujos res íduos só l idos , l í q u i d o s e gasosos, r u í d o s , vibrações 
e radiações possam causar perigo à s a ú d e , ao bem-estar e à se
gurança das p o p u l a ç õ e s , mesmo depois da apl icação de m é t o 
dos adequados de controle e tratamento de efluentes, nos ter
mos da legislação vigente. 

§ 1.0 — A s zonas a que se refere este artigo d e v e r ã o : 
1 — situar-se em áreas que apresentem elevada capacida

de de assimilação de efluentes, tendo em vista a p r o t e ç ã o am
biental, respeitadas quaisquer restr ições legais ao uso e ocupa
ção do solo, especialmente quanto à p r o t e ç ã o de recursos h í 
dricos. 

2 — localizar-se em áreas que favoreçam a ins ta lação de 
infra-estrutura e serviços básicos necessários ao seu funciona
mento e segurança . 

3 — manter em seu contorno áreas verdes de isolamento 
" n o n aed i f i cand i " , e m d i m e n s õ e s suficientes para proteger as 
áreas circunvizinhas contra possíveis efeitos residuais e aciden
tes. 

§ 2." — Nas zonas estritamente industriais só p o d e r ã o ser 
instaladas indús t r i a s , vias de acesso, áreas reservadas a tubula
ções e cabos e demais meios essenciais ao funcionamento das 
indús t r ias , n ã o sendo permi t ido qualquer outro uso o u ativi
dade e devendo haver entre as edif icações e os l imites da pro
priedade uma área m í n i m a " n o n aed i f i cand i" com vistas a 
evitar a excessiva c o n c e n t r a ç ã o de poluentes . .^ 

Ar t igo 3 .° — A s zonas de uso predominantemente i n 
dustrial destinam-se, sem p r e j u í z o da ins ta lação de estabeleci
mentos industriais de menor potencial po lu idor , à local ização 
daqueles cujos processos, submetidos a m é t o d o s adequados de 
controle e tratamento de efluentes, a inda contenham fatores 
nocivos, em relação às demais atividades urbanas. 

§ 1. ° — A s zonas a que se refere este artigo d e v e r ã o : 
1 — localizar-se em área que permita a ins ta lação ade

quada de infra-estrutura e serviços básicos, necessários ao seu 
funcionamento e segurança ; 

2 — dispor em seu interior de faixas de p ro t eção ambien
tal que m i n i m i z e m os efeitos da p o l u i ç ã o em-re lação a outros 
usos. 

§ 2 . " — Nas zonas de uso predominantemente industr ial 
deve haver entre as edif icações e os limites da propriedade 
uma área m í n i m a , com vistas a evitar a excessiva concen t r ação 
de poluentes, onde serão permit idos usos que a lei munic ipa l 
determinar, exceto equipamento industr ia l , uso residencial e 
uso insti tucional para escolas e hospitais. 

Ar t igo 4 . ° — A s zonas de uso diversificado destinam-se à 
localização de estabelecimentos industriais cujo processo pro
dutivo seja complementar das atividades do meio urbano ou 
rural em que se s i tuem, e com elas se compa t ib i l i zem, inde
pendentemente de m é t o d o s especiais de controle de p o l u i ç ã o , 
não causando inconvenientes ã s a ú d e , ao bem-estar e seguran
ça das p o p u l a ç õ e s vizinhas. 

Ar t igo 5 .° — Para efeito de sua local ização nas diferentes 
categorias, as i n d ú s t r i a s serão classificadas, conforme o grau de 
risco ambiental de sua atividade, nos seguintes tipos: 

' ' i — I ndús t r i a s vir tualmente sem risco ambiental ; 
11 —12 — Indús t r i a s de risco ambienta! leve; 
IH — Ij — Indús t r i a s de risco ambiental moderado; 
IV — I 4 — Indús t r i a s de risco ambiental alto; 
V — I 5 — Indús t r i a s e pó los p e t r o q u í m i c o s , c a r b o q u í m i -

cos e c lo roqu ímicos , usinas nucleares e outras fontes n ã o i n 
dustriais de grande impacto ambienta l ou de extrema pericu
losidade. 

§ 1.0 — A local ização das i n d ú s t r i a s nas zonas industriais 
obedecerá aos seguintes cr i tér ios básicos: 

1 — Z E - I , apenas I5; 

2 — ZEI- I I , I4, podendo I3, e h ; 
3 — Z U P I - I , I}, podendo I 2 ; 
4 — Z U P I - I I , I 3 , podendo h e l i ; 
5 — Z U D - I , h , podendo h ; 
6 — Z U D - I I , apenas l i . 
§ 2 . ° — A s indús t r i a s , isoladas ou agrupadas, já existen

tes nas zonas industriais definidas de acordo com esta le i , se
rão submetidas a medidas especiais de controle e, nos casos 
mais graves, obrigadas à re local ização. 

§ 3 . ° — A s i n d ú s t r i a s referidas no parágra fo anterior so
mente p o d e r ã o ampliar as áreas cons t ru ídas ou alterar o pro
cesso produt ivo, se vierem a reduzir a desconformidade do es
tabelecimento industr ia l , quanto ao aspecto ambienta l . 

Ar t igo 6 . ° — Para efeito de classificação das indús t r ias de 
que trata o artigo anterior, o risco ambiental é def inido como 
a probabil idade de ocorrênc ia de u m efeito adverso, com de
terminada gravidade, e será graduado de acordo com os aspec

tos de periculosidade, nocividade e incomodidade do impacto 
industrial no meio urbano e ambienta l . 

§ 1.° — Os impactos no meio urbano e ambiental po
dem ser: 

1 — Quan to à periculosidade; 
a) periculosidade de grau elevado, com riscos de desastres 

ecológicos ou grandes impactos ambientais sobre u m a região 
( indúst r ias t ipo I5; 

b) periculosidade de grau m é d i o provocando grandes 
efeitos n ã o m i n i m i z á v e i s , mesmo depois da apl icação dos m é 
todos adequados de controle e tratamento de efluentes ( in
dústr ias t ipo I4). 

c) baixo grau de periculosidade, p roduz indo efeitos m i 
nimizáveis pela ap l icação de m é t o d o s adequados de controle e 
tratamento de efluentes ( indús t r i a s t ipo I3). 

2 — Quan to à nocividade: 
a) nocividade de grau elevado, pela v ibração e ru ídos fora 

dos limites da i n d ú s t r i a ( i ndús t r i a t ipo I3); 

b) nocividade de grau m é d i o , e m razão da exalação de 
odores e material part iculado ( i n d ú s t r i a t ipo I 3 ) ; 

c) baixo grau de nocividade, em razão dos efluentes 
hídr icos e a tmosfér icos i n d ú s t r i a s t ipo I2); 

3 — Quan to à incomodidade : 
a) elevado grau de incomodidade em razão do grande 

porte, em função do qua l resulta intensa m o v i m e n t a ç ã o de 
pessoal e t ráfego ( i ndús t r i a t ipo 13); 

b) grau m é d i o de incomodidade , apresentando mov i 
m e n t a ç ã o to lerável de pessoal e t r á f ego , bem como níveis tole
ráveis de efluentes e r u í d o s ( i ndús t r i a t ipo 12); 

c) baixo grau de incomodidade , com efeitos i n ó c u o s , i n 
dependentemente do porte, c o m p a t í v e i s com outros usos ur
banos ( indús t r i a t ipo I I ) . 

§ 2 . ° — A l é m dos cri tér ios baseados no impacto no meio 
urbano e ambienta l , tratados no § 1.° deste artigo, o risco am
biental t a m b é m será graduado em função da d u r a ç ã o e rever
sibilidade dos efeitos provocados pelos efluentes e possibil ida
de de prevenir os efeitos adversos., mediante o uso de disposi
tivos instaláveis e verificáveis. 

§ 3 . ° — O ó r g ã o estadual de controle ambiental fixará 
índices quantitativos para afer ição do risco ambienta l , quanto 
aos seus aspectos de periculosidade, nocividade e incomodida
de. 

§ 4 . ° — Os cr i tér ios e p a r â m e t r o s estabelecidos pelo ór
gão estadual de controle ambienta l para g r a d u a ç ã o e aferição 
do risco ambienta l , p o d e r ã o considerar cond ições ambientais 
específicas de u m a reg ião , para efeito de local ização de i n d ú s 
trias na zona adequada. 

Ar t igo 7 . ° — A s zonas de uso industr ia l , independente
mente de sua categoria, serão classificadas em: 

I — n ã o saturadas; 
II — em vias de sa tu ração ; 
III — saturadas. 
Parágrafo ú n i c o — Os m é t o d o s , cr i tér ios e p a r â m e t r o s 

para aferição dos graus de sa tu ração referidos neste artigo, se
rão fixados por meio de decreto. 

Ar t igo 8 . ° — Nas áreas crít icas de p o l u i ç ã o estabelecidas 
na legislação federal, observadas as d ispos ições desta lei e de
mais normas estaduais e federais em vigor, caberá ao Poder 
Executivo: 

I — Estabelecer os p a r â m e t r o s , de l imi tar e implantar zo
nas de uso estritamente industr ia l e predominantemente i n 
dustrial; 

II — Def in i r , Com base em normas baixadas pelo ó rgão 
estadual de controle ambienta l , os tipos de indús t r i a s que po
derão ser implantadas nas categorias das zonas referidas no in 
ciso I deste artigo; 

III — Instalar e manter, nas áreas de que trata este artigo, 
serviços permanentes de segurança e p revenção de acidentes 
danosos ao meio ambiente; 

IV — Implantar, nas mesmas áreas , u m sistema perma
nente de acompanhamento dos índ ices locais de qual idade 
ambiental; 

V — Fiscalizar, nas zonas de que trata o inciso I deste ar
tigo, através dos ó rgãos competentes, o cumpr imen to dos pa
drões e norma de p r o t e ç ã o ambien ta l . 
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